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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 325/2013
Garça, 25 de março de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 014/2013.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 014/2013, no qual estamos solicitando autorização legislativa para revogação de doação de lotes no Distrito Industrial.

A Administração Pública autorizou, nos termos das Leis Municipais nº(s) 3.966/2006 e 3.994/2006, a doação dos lotes 11, 12 e 13, da Quadra “D” do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho”, à empresa “Maria Cristina Scartezini Guirado – ME”. Todavia, como a empresa não cumpriu as exigências contidas no artigo 5º, da Lei Municipal nº 3.956/2005 (Lei dos Distritos Industriais). Solicitamos a revogação da doação para que possamos destinar as áreas às empresas realmente interessadas, incentivando, assim, a geração de emprego e o aumento da arrecadação municipal. 

Cumpre ressaltar, que a Comissão do Distrito Industrial, em reunião realizada em 24/08/2012, já havia proposto a reversão dos lotes ao Patrimônio Público, revogando-se as doações, conforme Ata de Reunião em anexo.

Ressaltamos, ainda, que se encontra, em tramitação na Secretaria de Indústria e Comércio, os pedidos das empresas para eventual contemplação das áreas. Com efeito, tão logo haja a revogação das referidas leis, estaremos encaminhando os projetos de doações das áreas.

Por derradeiro, a título de visualização das áreas em apreço, estamos anexando o croqui de localização das referidas áreas.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  20/2013
REVOGA DOAÇÃO DE LOTES DO DISTRITO INDUSTRIAL
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a doação dos lotes 11, 12 e 13, da Quadra “D” do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho” à empresa “Maria Cristina Scartezini Guirado – ME”, prevista no artigo 1º das Leis Municipais nº(s) 3.966, de 07 de março de 2006 e 3.994, de 09 de maio de 2006.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 25 de março de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
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